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de emenda parlamentar, de programação orçamentária própria e outros que vierem a ser 
indicados no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e dá outras providências,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a incorporação de recursos referente à emenda parlamentar do deputado 
Hilton Coelho no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)a ser alocado no Fundo Estadual de 
Assistência Social - FEAS destinado a serviços de Proteção Social Básica.
Parágrafo Único - O recurso definido no caput deste artigo, conforme indicação parlamentar, 
será destinado ao Centro de Referência da Assistência Social - CRAS do Município de Cachoeira 
referentes à emenda parlamentar
Art. 2º - O valor da emenda parlamentar definida no artigo 1º deverá ser alocado na Ação 
Orçamentária 4828 - Apoio a oferta de Proteção Social Básica, após a incorporação ao 
orçamento, devendo ser repassadas ao município, mediante repasse fundo a fundo, conforme 
finalidade da sua execução.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua aprovação.
Salvador, 30 de Março de 2026.

ALINE ARAÚJO SILVA
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social

RESOLUÇÃO CEAS Nº 09 DE 30 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre a aprovação da incorporação de recursos provenientes de emendas parlamentares 
ao Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, destinados à aquisição de veículos para a rede 
socioassistencial no âmbito do MOBSUAS.
O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA BAHIA-CEAS, na 125ª Reunião 
Extraordinária realizada no dia 30 de Março de 2026, no uso das competências que lhe confere 
o Art. 9º Inciso VI da Lei nº 14.637 de 28 de novembro de 2023, em observação, também, às 
normas gerais de organização da Assistência Social estabelecidas na Lei Federal nº 8.742 de 
07 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO, as normas gerais de organização da Assistência Social estabelecidas na Lei 
Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de Assistência Social, alterada pela 
Lei 12.435/2011, que define a criação do Sistema Único de Assistência Social - SUAS;
CONSIDERANDO, a Resolução CNAS nº 33 de 12 de dezembro de 2012 que aprova a Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS e;
CONSIDERANDO, a RESOLUÇÃO CEAS Nº 27 de 15 de Outubro de 2025 que dispõe sobre 
a aprovação da Proposta Orçamentária da Política de Assistência Social, exercício 2026 e dá 
outras providências.
CONSIDERANDO, a Portaria MC nº 580 de 31 de dezembro de 2020, que dispõe sobre as 
transferências de recursos pelo Ministério da Cidadania, na modalidade fundo a fundo, oriundos 
de emenda parlamentar, de programação orçamentária própria e outros que vierem a ser 
indicados no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e dá outras providências,
CONSIDERANDO, a Portaria nº 2.600, de 06 de novembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura 
de Mobilidade no âmbito do SUAS (MOB-SUAS).
CONSIDERANDO, a RESOLUÇÃO CEAS Nº 12 de 23 de abril de 2025, que dispõe sobre a 
deliberação dos critérios do Programa Mobilidade SUAS na Bahia.
CONSIDERANDO, que a Bahia possui grande extensão territorial, sendo o quinto maior estado 
brasileiro, o que dificulta a mobilidade dos trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social 
para executar suas funções como equipes de referências dos Serviços socioassistenciais;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a incorporação de recursos provenientes de emendas parlamentares ao Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS, destinado ao financiamento da estruturação do SUAS, 
referente ao aprimoramento da Gestão e o provimento de serviços da Proteção Social Básica e 
Proteção Social Especial, conforme detalhado a seguir:
I - Emenda parlamentar de autoria da Deputada Estadual Ludmila Fiscina, no valor de R$ 
95.000,00 (noventa e cinco mil reais);
II - Emenda parlamentar de autoria do Deputado Estadual Patrick Lopes, no valor de R$ 
490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais).
Parágrafo Único - Os recursos definidos no caput deste artigo deverão ser executados através 
do Programa de Mobilidade do SUAS na Bahia - MOBSUAS Bahia
Art. 2º Os recursos totalizam R$ 585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil reais) e serão 
alocados no Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS na Ação Orçamentária 2284 - 
Implementação da Gestão do SUAS, com a finalidade de fortalecer a rede socioassistencial, 
especialmente no que se refere à mobilidade e ao acesso dos usuários do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua aprovação.
Salvador, 30 de Março de 2026.

ALINE ARAÚJO SILVA
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social
<#E.G.B#1172950#14#1267117/>
<#E.G.B#1172957#14#1267123>
PORTARIA Nº 051 DE 06 DE ABRIL DE 2026

A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, considerando o que 
dispõe o art. 182 da Lei estadual n° 9.433/2005 e, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Decreto Simples, publicado no Diário Oficial do Estado em 30 de outubro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora Walquíria Melo Sales, matrícula 92.086.150, lotada na Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social- SEADES, para condução do Processo de Reparação 
de Danos ao Erário SEI n° 093.8811.2026.0001543-94, em razão da ausência de prestação de 
contas, causado dano ao erário pelo Município de Manoel Vitorino, Plano de Ação nº 246/2010, 
apurado no Processo de Tomada de Contas Especial SEI nº 093.0382.2025.0004871-11.

Art. 2º. O servidor fica, desde logo, autorizado a praticar todos os atos necessários ao bom 
desempenho de suas funções, devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestar a 
colaboração necessária que lhes for requerida.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Secretária, em 06 de abril de 2026.

FABYA REIS
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PORTARIA Nº 052 DE 06 DE ABRIL DE 2026

A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, considerando o que 
dispõe o art. 182 da Lei estadual n° 9.433/2005 e, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Decreto Simples, publicado no Diário Oficial do Estado em 30 de outubro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora Walquíria Melo Sales, matrícula 92.086.150, lotada na Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social- SEADES, para condução do Processo de Reparação 
de Danos ao Erário SEI n° 093.8811.2026.0001447-55, em razão da irregularidade na prestação 
de contas não sanadas pelo o município, causado dano ao erário pelo Município de Itarantim, 
Plano de Ação do exercício 2023, apurado no Processo de Tomada de Contas Especial SEI nº 
093.1761.2025.0004707-11.

Art. 2º. O servidor fica, desde logo, autorizado a praticar todos os atos necessários ao bom 
desempenho de suas funções, devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestar a 
colaboração necessária que lhes for requerida.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Secretária, em 06 de abril de 2026.

FABYA REIS
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PORTARIA Nº 053 DE 06 DE ABRIL DE 2026

A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, considerando o que 
dispõe o art. 182 da Lei estadual n° 9.433/2005 e, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Decreto Simples, publicado no Diário Oficial do Estado em 30 de outubro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora Walquíria Melo Sales, matrícula 92.086.150, lotada na Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social- SEADES, para condução do Processo de Reparação 
de Danos ao Erário SEI n° 093.8811.2026.0001435-11 em razão da ausência de prestação de 
contas culminando com a falta total de documentos, causado dano ao erário pelo Município de 
Candeal, Plano de Ação Exercício 2011, apurado no Processo de Tomada de Contas Especial 
SEI nº 093.0382.2025.0000882-59.

Art. 2º. O servidor fica, desde logo, autorizado a praticar todos os atos necessários ao bom 
desempenho de suas funções, devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestar a 
colaboração necessária que lhes for requerida.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Secretária, em 06 de abril de 2026.

FABYA REIS
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PORTARIA Nº 054 DE 06 DE ABRIL DE 2026

A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, considerando o que 
dispõe o art. 182 da Lei estadual n° 9.433/2005 e, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Decreto Simples, publicado no Diário Oficial do Estado em 30 de outubro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora Walquíria Melo Sales, matrícula 92.086.150, lotada na Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social- SEADES, para condução do Processo de Reparação 
de Danos ao Erário SEI n° 093.8811.2026.0001436-01, em razão de irregularidades na 
prestação de contas não sanadas pelo Município de Ibitiara, Plano de Ação do exercício 
de 2024, causado dano ao erário apurado no Processo de Tomada de Contas Especial SEI nº 
093.1761.2025.0004427-76.

Art. 2º. O servidor fica, desde logo, autorizado a praticar todos os atos necessários ao bom 
desempenho de suas funções, devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestar a 
colaboração necessária que lhes for requerida.
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